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LEI Nº 4.983, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Dispõe sobre a alteração do Artigo 7º, caput, da Lei Municipal n. 4.096 de 10 de março de 2020 e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Art. 1º. O art. 7º, da Lei Municipal nº 4.096/2020, passa a viger com a seguinte redação:

(...)
§7º - Nos casos de devolução dos servidores públicos efetivos ao Município, aposentadorias, licenças ou qualquer outra forma que desligue o profissional ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, , ainda que em caráter temporário, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis efetuará as substituições exclusivamente de no máximo 03 (três), Técnicas de Enfermagem, de acordo com a necessidade, com prévia realização de Processo Seletivo Simplificado., com prévia realização de Processo Seletivo Simplificado.
Art. 2º. O art. 7º, da Lei municipal n. 4.096/2020 passa a vigorar com o acréscimo do “§7º.A”, com a seguinte redação:
§7º.A – Caso o Processo Seletivo Simplificado seja frustrado ou a lista de classificados se esgote a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, poderá proceder  a contratação de Técnicos de Enfermagem mediante Procedimento Simples de análise de currículo,  mediante publicação de edital no Diário Oficial do Município com prazo mínimo de 05 (cinco) dias para os interessados enviarem os currículos no local indicado, ainda, assim, no prazo de 60 (sessenta) dias a instituição deverá promover a abertura de novo Processo Seletivo. 
Art. 3º. Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições contidas nos dispositivos previstos na Lei Municipal n. 4.096/2020.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis-SP, 14 de novembro de 2023.
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